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EDITAL Nº 10/2024 

ANA PAULA FRANCO DAMIL, Presidente da Assembleia de Freguesia de Loures, que nos termos do 

disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 14º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual, torna público que na 13ª Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia de Loures referente ao 

mandato 2021-2025, realizada no dia 25 de setembro de 2024, pelas 21 horas, no Palácio dos 

Marqueses da Praia e Monforte, sito no Parque Adão Barata, em Loures, foram tomadas as seguintes 

deliberações: 

 

- Período da Ordem do Dia 

1. Apreciação, discussão e votação da Ata da 12ª Sessão Ordinária referente ao mandato 2021-

2025, datada de 28-06-2024; ------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovada por unanimidade com 18 votos -------------------------------------------------------------------------- 

2. Apreciação, discussão e votação da Celebração de Contrato de Comodato com a Paróquia de 

Loures; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovada por unanimidade com 17 votos. ------------------------------------------------------------------------- 

3. Apreciação, discussão e votação da 2ª Alteração Modificativa ao Orçamento de 2024 e Opções 

do Plano 2024-2028; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovada por unanimidade com 17 votos. ------------------------------------------------------------------------- 

4. Apreciação, discussão e votação do Contrato Interadministrativo de Cooperação entre a 

Câmara Municipal de Loures e a Junta de Freguesia de Loures para a reabilitação de imóvel em 

Montemor; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovada por unanimidade com 17 votos. ------------------------------------------------------------------------- 

5. Apreciação e discussão da informação escrita pelo Presidente da Junta de Freguesia acerca da 

atividade desta e da situação financeira da Freguesia no período de 01/06/2024 a 31/08/2024, 

conforme disposto na alínea e), do n.º 2 do artigo 9º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. - 

Este Ponto não carece de votação. ----------------------------------------------------------------------------------- 
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Para constar e produzir os efeitos legais se publica o presente Edital, que vai ser afixado nos locais 

habituais e publicado no sítio da internet da Junta de Freguesia de Loures. 

 

Loures, 27 de setembro de 2024 

 

 

 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE LOURES 

 

 

ANA PAULA FRANCO DAMIL 


